
PREFEJ[TUR.A MUNICJ[PAL DE IBOTUCA1L U 
ESTADO DE SÃO PAULO 

T ERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº.324/201 8 

Contrato/Aditivo nº 221/2021 
Processo Administrativo nº. 3 1.504/202 1 - Anexado ao de nº 1 1. 108/20 18 - Pregão 106/20 18 
Contra tante: MUNICÍPIO DE BOTUCA TU 
Contratada: INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS - lNFA P 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI ZADA EM ASSESSORI A PARA IMPLEMENTA ÇÃO DE 
TRABALHO FORMATIVO E CONTfNUADOPARA T ÉCNICOS - SUPERVISORES E COORDENADORES 
ESCO LARES . 
Aditamento: Prorrogação de Prazo 

Pelo presente instrumento pa1iicular de contrato de prestação de serviços e na melhor forma de dire ito , de um lado, como 
CONTRATANTE, o MUNICÍPIO DE BOTUCA TU, pessoa jurídica de dire ito público interno, com sede à Praça Ped ro 
Torres, nº 100, inscrita no CNP J sob o nº 46.634.1Ol /0001-15 , neste ato em competência delegada através do Decreto nº 
1 O.O 11 de 16 de setemb ro de 20 14, representado pela Secretária Municipa l de Educação, CRISTIANE AMORIM 
RODRIGUES, brasile ira, res idente e domjciliado nesta cidade, portadora da céd ul a de identidade RG nº . 18.667 .7 16 e 
inscrita no CPF sob nº. 075.238.558-57 e de outro lado , como CONTRATADA, a empresa INSTITUTO DE 
FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS - INFAP, devidamente inscrita no CN PJ/ MF sob nº . 
02.257.969/0001-78, sediada na cidade de São Paulo/SP, na Rua General Lamartine, nº 2 G, no Bairro Vila Matilde, neste 
ato representado por seu rep resentante lega l abaixo ass inado , com base no processo administrativo e pregão ac ima 
mencionado, e ainda com fundamento nas disposições da le i federa l nº . 8.666 de 21 de junho de 1.983 têm entre si, como 
justo e avençado, o presente instrumento que mutuamen te acei tem e rec ip roca mente outorgam, a saber: 

CLÁUSULA PRIM EIRA: As partes mutuamente ace itam e reciprocamente outo rga m o adi ta mento do instrumento 
contratua l entre ambas ce lebrado em 06 de se tembro de 2.0 18, nos autos do processo acima descrito, pe los motivos 
devidamente justificados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 meses, de 06/09/2021 a 05/09/2022 , 
mantendo o va lor mensal para esse período sem aplicação de reajustes, em R$ 6.297,82 (Seis mil, duzentos e noventa e 
sete reais e oitenta e dois centavos) . 

CLÁUSULA TERCEIRA: Neste ato a CONTRATADA reco lherá a garantia contratual no va lor de R$ 3.778,69 (Três 
mil , se tecentos e setenta e oito rea is e sessenta e nove centavos). 

CLÁUSULA QUARTA: As partes ra ti ficam as demais cláusulas do instrum 

E, por estarem assim, justos e contratados, ass inam o presente instrumento particülar, em três vias de igual teo r e fo rma , 
que va i ass inado por duas testemunhas, para os devidos efeitos legais . 

Botucatu, 3 1 AGO 2021 
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INSTITUTO DE FORMAÇÃO E AÇÃO EM POLÍTICAS SOCIAIS - INFA P 
CONTRATADA 

Aridreo Cristina Panhim Amaral Nogueua 
Dietorado~de~eüd!açf,es 

IU320-5 

re Rodrigues Santos 
Chefe d Setor de Contratos 

RI 3128-3 


